MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JOGOS CAMPEIROS GAÚCHOS DO MTG-SP

DIRETRIZES

Capítulo I

Definições e finalidades

Art. 1º. Os Jogos Campeiros do MTG-SP consistem em provas integralizadoras, realizadas entre as entidades tradicionalistas filiadas ao MTG-SP, no qual as equipes realizarão uma série de provas esportivas-campeiras, nos termos destas diretrizes.

§ 1º. Os Jogos Campeiros serão realizados bienalmente pelo MTG-SP, paralelamente à Mostra Cultural Gaúcha.

§ 2°.
A realização dos Jogos Campeiros se dará sob a coordenação do MTG-SP e a realização sob a responsabilidade de um CTG filiado ao MTG-SP, oportunamente nomeado para tal fim, respeitado o sistema de rodízio entre os mesmos.

§ 3°.
As Entidades Participantes dos Jogos Campeiros, doravante denominadas “Entidades”, serão representadas nos jogos por seus associados regulares, doravante “Atletas”, que formarão as “Equipes”.
Art. 2º. Os Jogos Campeiros têm por fim:

1. Promover e valorizar a cultura gaúcha, através da promoção de atividades esportivas e primar pela preservação das tradições e do folclore gaúchos;
2.
Integrar as Entidades filiadas ao MTG-SP;
3.
Promover o intercâmbio sócio-esportivo entre as Entidades filiadas ao MTG-SP, seus associados regulares e as culturas regionais;
4.
Divulgar e projetar a cultura gaúcha, no cenário estadual.

Art. 3º. Os Jogos Campeiros serão realizados através de um conjunto de provas, nas seguintes modalidades:

1. Truco 
2. Bodoque

3. Serra toco

4. Jogo da argola

5. Bolão na grama

6. Ferradura

7. Ponto na grama

8. Tava

9. Tiro ao alvo

Capítulo II

Dos participantes e das inscrições

Art. 4º. Poderão participar dos Jogos Campeiros as Entidades regularmente filiadas ao MTG-SP, em pleno gozo dos seus direitos sociais e serão representados por seus associados regulares.
Art. 5º. A participação nos Jogos Campeiros se dará, obedecendo-se ao que segue:
1. As entidades deverão encaminhar ao Diretor Esportivo do MTG-SP, até 30 dias antes dos jogos, relação das Equipes participantes, as quais deverão ser compostas de 5 (cinco) Atletas cada uma.
2. Os Atletas devem ser associados regulares das Entidades participantes, ter domicílio de, no mínimo, 6 (seis) meses no Estado de São Paulo e não ter participado ou representado outra entidade em qualquer atividade no período de seis meses que antecedem aos jogos.
3. As informações constantes da relação de que trata o inciso 1 deverão conter: nomes das Equipes e dos Atletas e número da carteira de identidade destes últimos. 

4. A Comissão Organizadora dos Jogos Campeiros receberá as inscrições, conferirá a documentação e deferirá ou não o requerimento, notificando a Entidade requerente por escrito, podendo ser por meio eletrônico.

Art. 6º. As Entidades inscreverão as Equipes, observando o seguinte:
1. Cumprimento do artigo 5º deste Regulamento;
2. Regularidade da Entidade requerente com as obrigações sociais, junto ao MTG-SP;
3. São permitidas inscrições de até 5 (cinco) equipes por Entidade;
4. As Equipes poderão ser de mistas (peões e prendas);
5. Cada equipe deverá ter um Capataz, com idade mínima de 16 anos;
6. Os Atletas deverão fazer parte de apenas uma equipe;
7. Não existe idade mínima nem máxima para a participação, devendo apenas ser observado o inciso 5 deste artigo.

Capitulo III

Da indumentária
Art. 7º. Todos os Atletas deverão apresentar-se para os jogos, trajando indumentária gaúcha apropriada, de acordo com o Manual de Pilchas Gaúchas – “Publicação do MTG-RS”.
Capitulo IV
Da organização

Art. 8º. Os Jogos Campeiros serão realizados sob a responsabilidade do CTG que o sediar e serão operacionalizados através da Comissão de Esportes, nomeada pela Diretoria do MTG-SP.

Art. 9º. Compete à Comissão de Esportes:
1. Organizar, estruturar e prover de recursos humanos, materiais e financeiros os Jogos Campeiros;
2. Coordenar a realização, nas suas diversas modalidades, de acordo com estas Diretrizes;

3. Instrumentalizar e assistir toda demanda operacional requerida à plena realização dos Jogos Campeiros.
Art. 10. A Comissão de Esportes tem caráter consultivo e deliberativo sobre a condução técnica dos jogos, e lhe compete:
1. Organizar uma Comissão Técnica, formada por 1 (um) integrante de cada Entidade participante;
2. Executar o planejamento dos jogos;
3. Apurar e divulgar os resultados dos jogos, bem como os resultados finais;
4. Receber, apreciar e decidir sobre os recursos impetrados por Entidades participantes;

5. Deliberar sobre os casos omissos deste Regulamento.
§ 1°. As decisões previstas nos itens 4 e 5 deste artigo, são em primeira instância, cabendo ao requerente o direito a recorrer ao MTG-SP, em última instância.

§ 2°. Quando o recurso previsto neste artigo referir-se a casos disciplinares a decisão será de competência do MTG-SP.

§ 3º. Compete a Comissão de Esportes cumprir e fazer cumprir os horários pré-determinados, podendo ainda indicar um mesário para auxiliar no preenchimento das súmulas.

Capitulo V
Das provas

Art. 11. Descrição das provas:
1. Truco: O truco será realizado de acordo com o numero dos participantes escritos, podendo ser Dupla ou Trio.
2. Bodoque: Os Atletas (2 por Equipe) deverão derrubar 5(cinco) alvos, no menor tempo possível;
3. Serra toco: Uma dupla de Atletas deverá serrar um toco, utilizando um serrote de dois lados, no menor tempo possível;
4. Jogo da argola: Os 5 (cinco) Atletas da Equipe deverão arremessar argolas de diferentes diâmetros em uma estaca de metal, deverão acertar 3 (três) argolas, no menor tempo possível;
5. Bolão na grama: As Equipes deverão derrubar por 3 (três) vezes os nove pinos. Isto será feito na grama e também no sistema de rodízio, no menor tempo possível;
6. Ferradura: Consiste no arremesso de 5 (cinco) argolas pela Equipe, em um ferro cravado no chão, no menor tempo possível;
7. Ponto na grama: Haverá uma bocha colocada a uma distância de um metro do balim e a Equipe deverá colocar três bochas entre o balim e a bocha, no menor tempo possível;
8. Tava: A equipe devera marcar 5 (cinco) pontos no menor tempo possível. Só serão validados pontos para “suerte” e “suerte clavada”;
9. Tiro a alvo: Serão realizados arremessos livres de um peso em direção à latas dispostas em uma bancada. A Equipe deverá derrubar as latas no menor tempo possível.

Art. 12. Dos resultados:
1. Serão premiadas as cinco Equipes que obtiverem o menor tempo na conclusão de todas as provas.

2. Caso uma Equipe não realize uma prova, será atribuído a ela duas vezes o tempo  da pior equipe na mesma prova.
Capitulo VI
Disposições finais

Art. 13. Estas diretrizes não são definitivas, nem foram aprovadas em Convenção do MTG-SP. Entretanto, pede-se a todas as Entidades filiadas ao MTG-SP, Equipes e Atletas, que cumpram estas normas, até que seja elaborado um Regulamento próprio, que deverá ser apreciado em Convenção do MTG-SP, incentivando assim a pesquisa e a busca por novos conhecimentos da cultura gaúcha.
São Paulo (SP), 10 de outubro de 2009.
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